
    LEI MUNICIPAL Nº 2.123/2014 
Institui a quilometragem das Estradas não pavimentadas do 

Município de Barra do Bugres, e dá outras providências. 
 
 
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o 

Prefeito Municipal JULIO CÉSAR FLORINDO, nos termos 

do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte 

lei: 

 
 
Art. 1º - Fica instituída oficialmente a malha viária das 

estradas municipais não pavimentadas, com as devidas coordenadas geográficas, 

conforme mapa anexo, totalizando 580.258,29 quilômetros. 
 
 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
     Gabinete do Prefeito em 16 de julho de 2014. 

 

    

 
 
    JULIO CESAR FLORINDO 
                                                 Prefeito Municipal 
 


